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R$ 107,17 bi
Previsão orçamentária total para o ano de 2025

O FNDE é o maior parceiro dos 26 estados, 
5.570 municípios e do Distrito Federal, com a 

oferta de programas e ações em diversas
áreas.



TAXA DE 

ESCOLARIDADE

DESAFIO

VS QUALIDADE DE 

APRENDIZAGEM



O PNE evidencia preocupação de que o tempo de 

permanência na escola passe a ser de no mínimo 

sete horas, com infraestrutura adequada e 

atividades multidisciplinares, articuladas com 

diversos espaços educativos.

A Meta 6 do PNE 2014

das escolas com matrículas 

em tempo integral50%

dos alunos da educação básica 

matriculados em tempo integral

25%



FONTE: BB Ágil. Coletado em 02/06/2025

R$ 4 BILHÕES

INVESTIMENTO 
NO ETI



56%
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34%
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FONTE: BB Ágil. Coletado em 02/06/2025

R$ 645.911.883,98

R$ 1.451.807.262,60

R$ 228.571.050,98

R$ 1.122.572.667,25

VALORES REPASSADOS POR REGIÃO

R$ 580.012.716,74

43%

VALOR REPASSADO: R$ 4.028.875.581,55

VALOR EXECUTADO: R$ 1.760.193.438,60

Execução 
Financeira



TÁ, E POR QUE NÃO CONSEGUIMOS 
EXECUTAR?



DESAFIOS DA EXECUÇÃO

1. Dificuldades no Planejamento e Elaboração 
de Projetos

2. Obstáculos da Lei de Licitações e Contratos 
(Lei nº 14.133/2021)

3. Desafios de Gestão Financeira e Orçamentária

4. Capacidade Operacional e de Pessoal

5. Problemas de Comunicação e Articulação

6. Regionalização das políticas

43%



DESPESAS VEDADAS

• Pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios;

• Programas suplementares de alimentação e gêneros alimentícios, 
assistência médico odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas 
de assistência social;

• Bolsas de estudos (tendo em vista que ainda não há previsão legal 
regulamentando o pagamento de bolsas para alunos da Educação Básica);

• Pesquisa não vinculada a instituições de ensino ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, não vise ao aprimoramento ou à expansão do ensino;

• Pagamento de tarifas bancárias e tributos, a menos que incidam sobre os 
materiais e serviços contratados para a consecução dos objetivos do 
Programa.



Despesas 
Permitidas

I - remuneração e aperfeiçoamento 
do pessoal docente e demais 

profissionais da educação.

II - aquisição, manutenção, 
construção e conservação de 
instalações e equipamentos 

necessários ao ensino.

III – uso e manutenção de bens e 
serviços vinculados ao ensino.

VI - concessão de bolsas de estudo a 
alunos de escolas públicas e privadas.

VII - amortização e custeio de 
operações de crédito destinadas a 

atender ao disposto nos incisos deste 
artigo.

VIII - aquisição de material didático-
escolar e manutenção de programas 

de transporte escolar,

IX – realização de atividades 
curriculares complementares 

voltadas ao aprendizado dos alunos 
ou à formação continuada dos 

profissionais da educação, tais como 
exposições, feiras ou mostras de 

ciências da natureza ou humanas, 
matemática, língua portuguesa ou 

língua estrangeira, literatura e 
cultura. (Incluído pela Lei nº 14.560, 

de 2023)

IV - levantamentos estatísticos, 
estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimoramento 
da qualidade e à expansão do ensino.

V - realização de atividades-meio 
necessárias ao funcionamento dos 

sistemas de ensino.

Art. 70 da LDB

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14560.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14560.htm#art1


EXEMPLOS DE EXECUÇÃO

1. Como pode ser realizada a Remuneração de 
profissionais para atuar nas atividades 
complementares da Educação Integral? 

Resposta: 

Os recursos financeiros deverão ser 
obrigatoriamente mantidos na conta corrente 
específica, a ser aberta pelo FNDE no Banco do 
Brasil S/A. A CF veda o pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, no 
entanto a contratação pode ser realizada por 
uma empresa especializada que será responsável 
por realizar o processo seletivo dos professores 
temporários e o pagamento das verbas 
trabalhistas.



EXEMPLOS DE EXECUÇÃO

2. Existe a possibilidade de alterar ou 
inverter o percentual de capital e 
custeio?

Resposta: 

Não, pois cada repasse será composto de 
recursos para despesas corrente e para 
despesas de capital, segundo a proporção 
indicada no momento da pactuação, 
observando-se a disponibilidade 
orçamentária.



EXEMPLOS DE EXECUÇÃO

Posso adquirir um fardamento para os alunos com os recursos do ETI? Se sim qual seria 
corrente ou capital?

Resposta: 

Sim, pois considerando que as despesas de custeio são aquelas que contribuem para uso e 
manutenção de bens e serviços vinculados, a aquisição de materiais didáticos garante aos 
usuários do fomento equidade e qualidade das atividades.

Assim, pode ser feita a aquisição de uniformes para estudantes na categoria de despesa de 
custeio.



EXEMPLOS DE EXECUÇÃO

O ente executor pode aderir a uma ata de registro de preços do FNDE?

Resposta: 

Sim, as adesões às Atas de Registro de Preços do FNDE são realizadas via Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços (SIGARP).

Link das atas vigentes: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/acoes/compras-governamentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-
preco-nacionais/atas-vigentes

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais/atas-vigentes
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais/atas-vigentes
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais/atas-vigentes


ATENÇÃO!!!

1º CICLO – 2023/2024

O PRAZO FINAL PARA A EXECUÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS É 31/10/2025



E COMO SABER SE ESTOU 
APLICANDO OS RECURSOS 

COM EFETIVIDADE? 



PRA REFLETIR?



Sugestões de Ações Práticas para 
Melhorar a Execução

1. Diagnóstico Aprofundado e Imediato

2. Capacitação Intensiva e Multidisciplinar

3. Estruturação e Fortalecimento de Equipes

4. Planejamento Detalhado e Antecipado de Projetos

5. Monitoramento Rigoroso e Mecanismos de Alerta

6. Articulação e Busca por Apoio das Redes e Órgãos de Controle

7. Compartilhamento de Boas práticas



CONTATOS

Coordenação-Geral de Bolsas e Auxílios

Telefone Geral: +55 (61) 2022-5842

Coordenação de Transferências Diretas

repasse.cgaux@fnde.gov.br



Obrigado
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